
 

 

 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N º 16/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2022 

Objeto: Contratação de Empresa para Fornecimento e licença de uso de softwares de 
gestão pública, com implantação, treinamento, assessoria técnica e atualização, bem 
como sistema de armazenamento em nuvem, para atender as necessidades do Município 
de Nova Esperança do Sudoeste, Paraná. 
 

NORMAS DA LICITAÇÃO 

 

1 – PREÂMBULO 

O Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, realizará a licitação na 
modalidade pregão presencial, do tipo Menor preço – total no lote, em sessão pública a 
ser realizada na Sala de Licitações da Prefeitura, localizada na Avenida Iguaçu, 750, 
Centro, Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, conforme objetos abaixo descriminados e 
anexos, nos termos e data prevista no subitem 4.1.1 deste Edital.  
O pregão será realizado pelo Pregoeiro indicado: Dirceu Bonin, e Equipe de Apoio 
composta pelos servidores: Tais Moura, Tiago Martins e Edson Bonetti designados 
pela Portaria nº. 002/2022, de 03 de janeiro de 2022, sendo regido pela Lei nº 
10.520/2002 e pelo Decreto Municipal nº. 012/2013, de 19 de março de 2013, bem como 
pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, pertinente ao Pregão e subsidiariamente 
pela Lei Federal nº. 8.666/93, e suas alterações, pelas condições estabelecidas pelo 
presente Edital. 

 

2 - OBJETO 

2.1 - Constitui objeto da presente licitação a contratação de Empresa para 
Fornecimento e licença de uso de softwares de gestão pública, com implantação, 
treinamento, assessoria técnica e atualização, bem como sistema de 
armazenamento em nuvem, para atender as necessidades do Município de Nova 
Esperança do Sudoeste, Paraná, conforme condições especificadas abaixo: 
 

3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar desta Licitação todos os interessados que atendam as seguintes 
condições: 
a) preencham os requisitos legais para o exercício da atividade objeto do presente 
certame e tenham em seu cartão CNPJ ou Contrato Social descrição do ramo de 
atividade compatível com o objeto deste certame; 
b) apresentem a declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme modelo em anexo ao edital. 
3.2. Não poderão participar direta e indiretamente da presente licitação, os interessados:  
a) que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei n.8.666/93; 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2012.846-2013?OpenDocument


 

 

 
 

b) que estejam cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art.87, da Lei nº. 
8.666/93. 
c) que estejam sob regime de concordata, recuperação judicial ou sob decretação de 
falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, sob concurso de credores, 
em dissolução ou em liquidação; 
Que estejam reunidas em consórcio, ou seja, controladas, coligadas ou subsidiárias entre 
si qualquer que seja a forma de constituição. 
3.3. A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório. 
3.4. As pequenas empresas que desejarem participar do certame para o tratamento 
diferenciado com os benefícios da Lei Complementar nº. 123/2006, e alterações 
posteriores, deverão anunciar essa situação ao Pregoeiro, antes da abertura da sessão 
de propostas e este deverá anunciar aos participantes da existência de licitantes com 
esses benefícios.  

4 -  ENTREGA DOS ENVELOPES 

4.1 - Dos envelopes “PROPOSTA COMERCIAL” e “DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO”. 
4.1.1 - Os envelopes “Proposta Comercial” e “Documentação de Habilitação” deverão ser 
indevassáveis, hermeticamente fechados e entregues ao Pregoeiro, na sessão pública 
de abertura deste certame, conforme endereço, dia e horário especificados abaixo. 
 

LOCAL: Avenida Iguaçu, 750, Centro, CEP: 85635-000, Nova Esperança do Sudoeste 
– Pr. 

DATA: 28 de março de 2022 - HORÁRIO: 09h00min 

 
4.1.2 - Os envelopes deverão ainda indicar em sua parte externa e frontal os seguintes 
dizeres: 

MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE – PR. 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 16/2022 

ENVELOPE N.º 01 – PROPOSTA COMERCIAL 

PROPONENTE:.......................................................................................  

MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE – PR; 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 16/2022 

ENVELOPE N.º 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROPONENTE:....................................................................................... 

4.2 – O Departamento de Licitações não se responsabilizará por envelopes de “Proposta 
Comercial” e “Documentação de Habilitação” que não forem entregues ao Pregoeiro 
designado, no local, data e horário definido neste edital, enviados via correio, pois a 
Agência dos Correios local não tem funcionário disponível para a realização dos 
serviços de entrega, a retirada das Correspondências para o Município é feita pelos 
próprios funcionários conforme disponibilidade, não sendo realizadas diariamente. 
 



 

 

 
 

5 - DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES (DOCUMENTOS 
APRESENTADOS FORA DOS ENVELOPES) 
5.1. A sessão de abertura dos envelopes e julgamento vai ocorrer na Sala de Licitações, 
ás 09h00min, na Prefeitura Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, localizada na 
Avenida Iguaçu, 750, Centro, Nova Esperança do Sudoeste – PR.  
5.2. Para fins de credenciamento junto ao pregoeiro, o representante da licitante deverá 
estar munido de: 

a)        Documento de identificação, com foto; (somente para identificação do 
representante credenciado).  

b) Contrato Social ou Estatuto Social da empresa em vigor, atualizado e 
autenticado em cartório, na participação do sócio administrador do certame dispensa o 
documento citado abaixo, desde que no Contrato Social ou Estatuto estejam 
expressos os devidos poderes. 

c) Procuração particular para Credenciamento ou Procuração Pública, em 
nome do representante legal, dando poderes específicos para formular lance, negociar 
preço, assinar atas, interpor ou desistir de recursos, assinar e praticar todos os demais 
atos pertinentes ao certame em nome da empresa representada. 

d) Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, 
conforme modelo do anexo do edital, a declaração deverá ser digitada 
preferencialmente em papel timbrado e nela deverá constar o nome do licitante, 
endereço, CNPJ, dados da licitação, nome e assinatura do responsável. 

e) Declaração de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte (conforme 
modelo em anexo ao edital) acompanhada da Certidão Simplificada de Micro 
Empresa ou Empresa de Pequeno Porte expedida pela Junta Comercial do Estado 
da sede da licitante, nos últimos 90(noventa) dias, contados a partir da data prevista 
para recebimento das propostas e da habilitação, para fins de benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores. 

 
5.3. O representante credenciado é o único autorizado a intervir em todas as fases do 
procedimento licitatório, respondendo, para todos os efeitos, por seu representado. 
5.4. Cada representante credenciado poderá representar apenas um licitante. 
5.5. Os documentos do credenciamento devem apresentar prazo de validade, 
conforme o caso, e poderão ser entregues em original desde que o mesmo possa 
ficar anexado ao processo ou através de cópia devidamente autenticada em 
cartório competente, lembrando que os documentos referentes ao processo não 
serão autenticados por servidor da Administração. 
 
6 - PROPOSTAS COMERCIAIS 

6.1 - As propostas comerciais deverão ser impressas, em uma via, com suas páginas 
numeradas e rubricadas, e a última assinada pelo representante legal da empresa, sem 
emendas, acréscimos, borrões, rasuras, ressalvas, entrelinhas ou omissões, salvo se, 
inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais licitantes, 
prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo, 
observado o modelo constante do Anexo II, deste edital, e deverão constar: 
6.1.1 - Nome, número do CNPJ, endereço, telefone e endereço eletrônico da empresa 
proponente; 
6.1.2 - Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data 
estipulada para a entrega dos envelopes; 



 

 

 
 

6.1.3 - Prazo de entrega dos produtos conforme edital de licitação e de acordo com a 
necessidade dos Departamentos; 
6.1.4 - Declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, 
encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam 
recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação; 
6.2 - As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo 
admitidas propostas que ofertem apenas uma marca e um preço para cada item do objeto 
desta licitação. 
OBS: após o encerramento da etapa de lances, a proponente vendedora deverá realizar o 
rateio do valor entre os itens constantes no Lote n°. 01, o rateio poderá ser feito no ato da 
sessão pública, sendo registrado através da ata de sessão, ou a empresa poderá 
apresentar após o encerramento da sessão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
 
7 – DA HABILITAÇÃO (DOCUMENTAÇÃO INDISPENSÁVEL) ENVELOPE N°02 

7.1. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada conforme artigo 32, da Lei nº 
8.666/93, e estar dentro de seus prazos de validade na data prevista para a entrega e 
abertura dos envelopes ou, também, cópias obtidas na internet, desde que possam ter a 
sua autenticidade e veracidade confirmadas pelo mesmo meio, os documentos deverão 
ser apresentados da seguinte forma: 
 
* Em original, desde que a mesma possa ficar em anexo ao processo e que já esteja 
incluída dentro do envelope lacrado; 
* Através de cópia, devidamente autenticada por cartório competente, ou 
publicação em órgão da Imprensa Oficial quando for o caso;  
* Não serão autenticadas cópias da documentação do referido processo, nem pelo 
pregoeiro nem pelos integrantes da equipe de apoio. 
 

7.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.1.2. Prova de regularidade perante a Fazenda Federal mediante certidão conjunta 
expedida pela Secretaria da Receita Federal e Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, referente aos tributos federais e à Dívida Ativa da União, por elas 
administrados, no âmbito de suas competências, pela apresentação da respectiva 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa; 

7.1.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede da 
proponente; 

7.1.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede da 
proponente; 

7.1.5. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS; 

7.1.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.  

7.1.7. Certidão Negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade; 

7.1.8. Declaração de que a empresa não emprega menores de 18 anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre nem menores de 16 anos de idade, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 anos, conforme disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal, emitido pela Delegacia Regional do Trabalho ou pelo próprio 
licitante (conforme modelo constante no anexo do presente edital); 



 

 

 
 

7.1.9. Declaração de Idoneidade (conforme modelo constante no anexo, do presente 
edital); 

7.1.10. Declaração de não parentesco, o parâmetro para o grau de parentesco é por 
analogia a Súmula Vinculante nº.13 do Supremo Tribunal Federal (conforme modelo 
constante no anexo, do presente edital); 

  
7.2. Para os documentos que não apresentarem prazo de validade, considerar-se-á 90 
(noventa) dias a partir da data de emissão dos mesmos. 
7.3. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome da licitante que 
será responsável pela execução do contrato e faturamento, com o mesmo número do 
CNPJ e endereço. Serão aceitos documentos com a mesma razão social, porém CNPJ e 
endereço diverso quando os mesmos tiverem validade para todas as filiais e matriz. 
7.4. O Licitante que entender estar desobrigado de apresentar qualquer documento de 
habilitação deverá demonstrar esta situação, juntando o respectivo comprovante. 
7.5.  As microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP) deverão apresentar 
toda a documentação arrolada nos itens acima, no entanto:  
§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa, mas para os mesmos terem direito ao prazo assegurado 
deverão apresentar cópia da negativa que está irregular juntamente com o restante 
da documentação solicitada. 
§ 2º A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata, ou revogar 
a licitação. 
 
8 -  SESSÃO DO PREGÃO 

8.1 - Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das 
empresas proponentes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade 
em que não mais aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes 
contendo a Proposta Comercial e os Documentos de Habilitação, exclusivamente dos 
participantes devidamente credenciados. 
 
8.2 -  CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 
8.2.1 - Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando 
o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos; 
8.2.2 - O Pregoeiro abrirá os envelopes das propostas de preços e classificará o autor da 
oferta de menor valor e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores, 
não havendo pelo menos 3 (três) ofertas classificadas nas condições anteriores, o 
pregoeiro classificará no mínimo 03 (três) licitantes que apresentarem as melhores 
propostas, para que na sequência participem da fase de lances até a consagração de um 
vencedor, lembrando que as propostas serão classificadas por item e não no seu total. No 
caso de igualdade nos menores valores apresentados serão admitidas todas as propostas 



 

 

 
 

empatadas, independentemente do número de licitantes participantes, ou a classificação 
das propostas ficará a critério do pregoeiro que poderá classificar o número de empresas 
conforme a quantidade de empresas participantes do certame, lembrando sempre o 
principio da economicidade e da competitividade para a administração pública. 
8.2.3 - Poderão ser corrigidos pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou 
multiplicação. 
8.2.4 - A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante 
legal presente à reunião de abertura dos envelopes “Proposta” com poderes para esse 
fim.  
8.2.5 - A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos 
dados constantes dos documentos apresentados dentro do envelope “Documentação de 
habilitação”. 
 
8.3 - LANCES VERBAIS 
8.3.1 - Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade para nova disputa, por meio 
de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da 
proposta classificada de maior preço e os demais.  
8.3.2 - Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem 
empatadas, será realizado sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação 
dos lances. 
8.3.3 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 
implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante, para efeito de posterior ordenação das propostas. 
OBS: após o encerramento da etapa de lances, a proponente vendedora deverá realizar o 
rateio do valor entre os itens constantes no Lote n°. 01, o rateio poderá ser feito no ato da 
sessão pública, sendo registrado através da ata de sessão, ou a empresa poderá 
apresentar após o encerramento da sessão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  
 
8.4 - JULGAMENTO 
8.4.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO TOTAL NO LOTE.  
8.4.2 – Os lances deverão ser ofertados, sendo aceito propostas que reduzem o preço 
ofertado na proposta escrita. No encerramento dos lances verbais o pregoeiro verificará 
se os valores ofertados estão compatíveis com o estabelecido no preço de referência, 
negociando até a aceitabilidade da proposta. 
8.4.2.1 - Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado da contratação. 
8.4.2.2 - Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital 
e que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser 
aceita. 
8.4.3 - Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições habilitatórias. 
8.4.4 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 
proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto para o qual apresentou proposta.  
8.4.5 - Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do proponente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 



 

 

 
 

respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto deste edital, para o 
qual apresentou proposta. 
8.4.6 - Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para 
que seja obtido um melhor preço. 
8.5 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada pelo 
Pregoeiro, Equipe de Apoio e pelos licitantes. 
8.6 - Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente 
ao pregão, o Pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados em todos os 
itens, os envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” inviolados, podendo, todavia, 
retê-los até o encerramento da licitação. 
 
9 - RECURSOS 

9.1 - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido 
o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões de recurso, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, 
que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
9.1.1 – O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
9.1.2 – Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 
9.2 - O licitante poderá também apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as 
quais serão reduzidas a termo na respectiva ata, ficando todos os demais licitantes desde 
de logo intimados para apresentar contrarrazões no prazo de 3 (três) dias, contados da 
lavratura da ata, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
9.3 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante, importará a decadência do 
direito de recurso. 
9.4 - Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias. 
9.5 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
9.6 - O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos deste 
órgão e comunicado a todos os licitantes via fax ou correio eletrônico. 
 
10 - ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1 - Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao 
licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade 
Competente. 
10.2 - Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente homologará o objeto ao(s) licitante(s) 
vencedor(es) do procedimento licitatório. 
10.3 - A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
11 - CONTRATO 

11.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora 
será convocado para firmar o termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme 
minuta em anexo ao edital, e da proposta aceita. 



 

 

 
 

11.1.1 - O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas 
para habilitação para assinar o contrato. 
11.1.2 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do 
contrato, ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato. 
11.2 - O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato, dentro do 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da comunicação para tal. 
11.3 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou 
instrumento equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se 
apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

 

12 – PAGAMENTO 

12.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, após o devido funcionamento dos 
sistemas, em moeda brasileira corrente através de depósito bancário na conta corrente 
jurídica da contratada, até 30 (trinta) dias após o recebimento provisório e apresentação 
correta da nota fiscal/fatura do objeto entregue e documentos pertinentes. 
12.2 - A despesa decorrente desta licitação correrá por conta seguinte da Dotação 
Orçamentária: 
 
UNIDADE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE CATEGORIA 

DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE 
FAZENDA 

2323 0401 4 123 6 2 6   339040060000 

 
13 – DO PRAZO, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
13.1 –  A implantação do sistema deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após 
assinatura do contrato devendo os serviços serem executados conforme especificações 
técnicas constantes no termo de referência em anexo ao edital.   
13.2 – O prazo de vigência do contrato será até 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias. 
 
14. PENALIDADES 

14.1. Ás empresas vencedoras deste certame, que não cumprirem com as obrigações 

assumidas ou com os preceitos legais, poderá sofrer as seguintes penalidades, isolada e 

conjuntamente: 

 a) Advertência; 

 b) Multa de 10% sobre o valor do Contrato; 

 c) Suspensão do direito de licitar junto ao Município por até dois (02) anos; 

 d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes. A declaração de inidoneidade poderá abranger, além da empresa, seus 

diretores e responsáveis técnicos. 



 

 

 
 

 e) Rescisão contratual sem que decorra do ato direito de qualquer natureza á 

Contratada. 

14.2. Ainda nos termos do artigo 7º da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, se a licitante, 

convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar 

de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar coma União, Estados, Distribuídos Federal ou Municípios,  

e será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de 05 

(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 - A recusa do adjudicatário em assinar o Contrato, dentro do prazo estabelecido pela 

CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do Contrato, 

caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a aplicação das 

seguintes sanções pela CONTRATANTE: 

15.1.1 - advertência, que será aplicada sempre por escrito; 

15.1.2 - multas; 

15.1.3 - rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de 

indenização ao CONTRATANTE por perdas e danos; 

15.1.4 - suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Nova Esperança do 

Sudoeste– Pr., e com outros entes municipais; 

15.1.5 - indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de outro 

licitante; 

15.1.6 - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA, no prazo não superior a 5 (cinco) anos. 

15.2 - A multa será aplicada à razão de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor total 

dos materiais em atraso, por dia de atraso no fornecimento dos materiais. 

15.3 - O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por 

cento) do valor do Contrato. 

15.4 - As sanções previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou 

não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

15.5 - EXTENSÃO DAS PENALIDADES 

15.5.1 - A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a 

Administração Pública poderá ser também aplicada aqueles que: 

15.5.1.1 - Retardarem a execução do pregão; 

15.5.1.2 - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

15.5.1.3 - Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

 

16. PRÁTICAS DE ANTICORRUPÇÃO 

16.1 - Adotar práticas de anticorrupção, observando e fazendo observar, em toda gestão, 

o mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução, evitando práticas 

corruptas e fraudulentas; 



 

 

 
 

16.2 - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na 

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 

financiados pela gestão municipal, se em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou de 

contratos financiados com recursos repassados pela esfera estadual. Para os propósitos 

deste inciso, definem-se as seguintes práticas: 

a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
desempenho de suas atividades;  

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de 
influenciar a execução dos recursos; 

c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução de um contrato; 

e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas, aos representantes do órgão fiscalizador, com o objetivo 
de impedir materialmente a fiscalização da execução do recurso. 

 

16.3 - Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo a disposição 

dos órgãos de controle interno e externo, todos os documentos, contas e registros 

comprobatórios das despesas efetuadas. 

 
17 – DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

17.1 – Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste pregão. 
17.1.1 – Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. 
17.1.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

 

18 - DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 - Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após apresentação da 
documentação e da proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento ou 
discordância de seus termos. 
18.2 - Será dada vista aos proponentes interessados tanto das Propostas Comerciais 
como dos Documentos de Habilitação apresentados na sessão. 
18.3 - É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do julgamento 
promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a 
aferição do ofertado, bem como solicitar à Órgãos competentes a elaboração de 
pareceres técnicos destinados a fundamentar as decisões. 
18.4 - É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do 
pregão. 



 

 

 
 

18.5 - O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme 
previsto no parágrafo 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
18.6 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento do objeto 
deste pregão. 
18.7 - A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, em todo ou em 
parte, por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente comprovado. 
18.8 - O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente e não comprometam a lisura da licitação sendo possível a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
18.9 - Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a 
presente licitação serão prestadas pelo Departamento de Licitações, no horário normal de 
expediente, de segunda a sexta-feira, pessoalmente ou pelo telefone: (46)3546-1144.  

 
 
 

Nova Esperança do Sudoeste, Paraná, 15 de março de 2022 
 
 
 
 
  

JAIME DA SILVA STANG                                       DIRCEU BONIN 
 PREFEITO MUNICIPAL                                                      PREGOEIRO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

ANEXO I   

TERMO DE REFÊRENCIA  

PREGÃO N° 16 /2022 - TIPO PRESENCIAL  
 

1.1. O objeto desta licitação é a contratação de Empresa para Fornecimento e licença 
de uso de softwares de gestão pública, com implantação, treinamento, assessoria técnica e 
atualização, Contratação de empresa especializada (integrador) para prestação de serviços 
de computação em nuvem, sob demanda, incluindo desenvolvimento, manutenção e 
gestão de topologias de aplicações de nuvem e a disponibilização continuada de recursos 
de Infraestrutura como Serviço (IaaS) e Plataforma como Serviço (PaaS) em nuvem 
pública, para utilização no executivo municipal, conforme abaixo: 

 

Especificações técnicas 

Quando da entrega dos serviços, a empresa fornecedora deverá efetuar a entrega de 

maneira satisfatória. 

 O software/sistema deverá apresentar os seguintes requisitos técnicos: 

Os programas deverão conter todos os itens da Especificação do Objeto e ter no 

mínimo as funcionalidades e cumprir os graus de integração e compatibilidade a seguir 

descritos: 

Item Especificação Unid. QTD Preço 
Unit. 

Máximo 

Preço 
Total 

1 Serviço de Implantação, Treinamento 
e Conversão de Softwares 

UN 1 2.000,00 2.000,00 

2 Sistema Assistência Social: Possibilitar 
aos agentes atualizar os cadastros dos 
usuários atendidos, realizar 
atendimento em grupos (bolsa família, 
vale gás, entre outros); realizar 
atendimento sigiloso, inserção de 
ações no sistema, controlar o 
andamento de ações, realizar 
avaliações, inserir notas de 
desempenhos das ações, gerar 
relatórios comparativos. 

MEN 12 500,00 6.000,00 

3 Sistema de Controle de Viação: O 
sistema deve permitir inclusão de 
novos veículos, agendamento de 
manutenções, relatórios informativos 
em relação aos controles referentes a 
Divisão de Obras e Serviços 
Rodoviários. 

MEN 12 700,00 8.400,00 

4 Software de B.I: Permitir a geração de 
gráficos, indicadores e relatórios, 

MEN 12 1.400,00 16.800,00 



 

 

 
 

baseados nas informações disponíveis 
nos demais sistemas. 

5 Sistema de Atos Legais:  Sistema de 
Controle de Projetos de Leis, Leis, 
decretos, Portarias 

MEN 12 1.300,00 15.600,00 

6 Assessoria Técnica de acordo com a 
solicitação do Departamento 

HRT 100 140,00 14.000,00 

7 Controle de Backup Nuvem MEN 12 250,00 3.000,00 

TOTAL GERAL 65.800,00 

Sistema de Controle de Viação 

Deverá ser um sistema totalmente responsivo, podendo ser acessado de qualquer 

dispositivo móvel, devendo para tanto responder ao tamanho da tela para se adequar da 

melhor forma celulares, tablets e principais navegadores. 

 Cadastro de Agenda: Permite cadastrar a agenda de serviços agendados e 

executados por departamento, incluindo, data, horário, maquina/veiculo, motorista, 

serviço e sub serviço, quantidade de horas, proprietário e imóvel, sendo imóveis 

urbanos e rurais, também serviços em bens de domínio público, permite controlar 

as horas pagas e se tiver saldo de hora pagas e não executadas. Permite incluir 

anexos da agenda e do pagamento, poderá incluir observação dos serviços. 

Permite incluir materiais que serão ou foram gastos nas obras. 

 Permite cadastrar os cargos principal e secundário. 

 Permite cadastrar os imóveis com respectiva intervenção. 

 Permite cadastrar os logradouros. 

 Permite cadastrar os motoristas/operadores com controle de vencimento de CNH. 

 Permite cadastrar os proprietários dos imóveis. 

 Permite cadastrar os produtos que serão utilizados nos serviços. 

 Permite cadastrar os responsáveis pelo setor/departamento. 

 Permite cadastrar os serviços e sub serviços com respectivos valores dos serviços 

e valores da participação dos proprietários. 

 Permite cadastrar as atividades e subatividades 

 Possibilita incluir o cadastro de maquinas/veículos com sua respectiva tabela FIPE, 

com controle de baixa de bem. 

 Permite cadastrar a entrada de produtos e controla o saldo de estoque dos 

mesmos. 

 Permite adicionar os pagamentos dos serviços, com os tipos de serviços e horas 

efetivamente executadas, e anexo do comprovante de pagamento. 

 Relatório de agendas executadas contendo filtros por data, proprietário, 

departamento, motorista, veiculo, serviço, sub serviço, logradouro. 

 Relatório de agendas a executar contendo filtros por data, proprietário, 

departamento, motorista, veiculo, serviço, sub serviço, logradouro e detalhes do 

serviço. 

 Relatório dos serviços e sub serviços alterados com relação aos valores cobrados. 

 Relatório da destinação dos produtos utilizados nos serviços. 



 

 

 
 

 Relatório de estoque de produtos. 

 Relatório dos serviços por proprietário, contendo o controle de saldos de serviços 

pagos e executados. 

 Relatório de agendamento a executar para disponibilizar no Portal da 

Transparência do Município. 

 Relatório de agendamento executado para disponibilizar no Portal da 

Transparência do Município, 

 Permitir o cadastramento de usuários no sistema, com controle de permissões e 

acessos. 

 

Sistema Assistência Social 

Deverá ser um sistema totalmente responsivo, podendo ser acessado de qualquer 

dispositivo móvel, devendo para tanto responder ao tamanho da tela para se adequar da 

melhor forma celulares, tablets e principais navegadores. 

 - Permitir ao atendimento ao usuário, com consulta pelo nome, cônjuge, CPF, RG e NIS. 

- Possibilitar atendimento incluir demanda, serviço, benefício e programa. 

- Possibilitar atendimento em grupo, contendo demanda, beneficio, programa e serviço, 

permitindo vincular somente pessoas vinculadas em cada situação.  

- Permitir registro de atendimento sigiloso, onde somente profissionais habilitados 

poderão ter acesso às informações. Permitir registrar atendimento em grupo, objetivando 

a praticidade nos registros de atendimento.  

-Permitir cadastrar a composição familiar, podendo incluir dados de cada familiar, como 

também a inclusão de demanda, beneficio, serviços e programas, que os participantes da 

família estão vinculados.  

- Permitir o registro individual do atendimento, podendo anexar documentos pertinentes a 

este atendimento.  

- Relatório de registros sigilosos, onde apenas quem está pertencente a este grupo de 

profissionais no atendimento poderão ter acesso e registrar.  

-Relatório de usuários com filtros por demanda, por benefício, por programa, por serviço. 

- Demonstrativos de atendimentos com filtros por Habitação, por bairro, por escolaridade, 

por faixa etária, por ocupação, por renda, por situação de saúde. 

- Relatório por sub serviços, por sub demandas, por subprogramas, por sub benefícios, 

por cadastro completo. Possibilitar a emissão de gráficos de atendimentos  

- Possibilitar a inclusão e o controle do planejamento do setor de assistência social, para 

um determinado período, com acompanhamento de desse eixo determinado pelo setor.  



 

 

 
 

- Possibilitar o cadastro de responsáveis técnicos, das unidades de atendimento, de 

ocupação, de bairros, de despesas fixas do contribuinte, de benefícios, de demanda, de 

serviços.  

- Possibilitar a criação, configuração de modelos de relatórios de atendimentos, conforme 

modelo da entidade. Controle de acesso ao sistema, com informações de registros de log. 

 

Sistema de Bi-Gestor 

Deverá ser um sistema totalmente responsivo, podendo ser acessado de qualquer 

dispositivo móvel, devendo para tanto responder ao tamanho da tela para se adequar da 

melhor forma, celulares, tablets e principais navegadores. 

 Permitir a geração de gráficos, indicadores e relatórios financeiros / administrativos 

baseados nas informações disponíveis nos demais sistemas, buscar em tempo real 

os dados contábeis e financeiros nos sistemas que o Município possui. 

 Gráficos comparativos do arrecadado x empenhado, comparativo da arrecadação, 

despesas com pessoal, com usuário possibilitando mudar formas e cores realizar 

diversas possibilidades de consultas e comparações. 

 Relatórios arrecadado x empenhado, comparativo da arrecadação, despesas com 

pessoal, despesas com educação, despesas com saúde e execução das despesas 

entre outros diversos relatórios que possibilitam ao usuário inserir vários tipos de 

filtros e podendo exportar para fora do sistema em várias formas de arquivos. 

 Relatórios de saldos de fontes de recursos, evolução da despesa e receita de 

vários exercícios financeiros, permitir a importação dos dados da folha de 

pagamento para um controle gerencial de relatórios. 

 Permitir a importação das atas e contratos do setor de licitação, disponibilizando 

um controle gerencial dos mesmos. 

 Permitir a geração de gráfico da despesa desdobrada, podendo filtrar por período e 

por tipo de elemento de despesa podendo selecionar o tipo de gráfico e exportação 

para PDF. 

 Permitir a geração de gráfico de execução da despesa por órgão com filtro por 

período podendo selecionar o tipo de gráfico e exportação para PDF 

 Permitir o cadastramento de usuários no sistema, com controle de permissões e 

acessos. 

 

Sistema Gestor de Atos Legais 

Deverá ser um sistema totalmente responsivo, podendo ser acessado de qualquer 

dispositivo móvel, devendo para tanto responder ao tamanho da tela para se adequar da 

melhor forma, celulares, tablets e principais navegadores. 

 Permitir o cadastro de cargos;  

 Permitir o cadastro de departamento emissor do ato;  



 

 

 
 

 Permitir o cadastro de estrutura legal;  

 Permitir o cadastro de gestor que assina o ato;  

 Permitir o cadastro de estrutura local de edição dos atos;  

 Permitir o cadastro de tipo de tratamento;  

 Permitir o cadastro de tipo de ato;  

 Permitir o cadastro de projeto de lei;  

 Permitir o cadastro de lei;  

 Permitir o cadastro de vinculo da lei atual com a lei/ato alterado;  

 Permitir o cadastro de decreto;  

 Permitir o cadastro de vinculo do decreto atual com a decreto/ato alterado;  

 Permitir o cadastro de portaria;  

 Permitir o cadastro de vinculo da portaria atual com a portaria/ato alterado;  

 Permitir o cadastro de ofício;  

 Permitir o cadastro de memorando;  

 Permitir o cadastro de comunicação interna;  

 Permitir o cadastro de ato administrativo;  

 Possibilidade de conter todas as partes que irão conter um ato, seja Lei, Decreto, 

Portaria  

 Possibilitar o aproveitamento do texto do projeto de Lei na sua totalidade, para 

formatação da Lei de forma automatizada  

 Possibilitar exportar um ato especifico ou todos com extensão doc.  

 Possuir consulta WEB que demonstre o ato e seu respectivo vinculo e link para 

direcionar ao ato que alterado;  

 Possuir consulta WEB que demonstre o ato e seu respectivo vinculo e link para 

direcionar ao ato que altero;  

 Possuir consulta WEB que possa ser vinculada à página do município para 

consulta aberta a população em geral;  

 Possibilitar parametrização para que os atos administrativos não sejam divulgados 

na página do município;  

 Possuir controle para que após um ato aprovado/concluído não seja alterado;  

 Possuir log de acesso ao sistema para que possibilite auditoria;  

 Permitir a impressão e disposição em HTML dos atos cadastrados no sistema e 

suas compilações  

 Permitir exportar todo e qualquer ato para word para envio de publicação em diário 

oficial  

 Permitir inserir link de publicação diário oficial para cada ato inserido no sistema e 

publicado  

 Permitir inserir vários responsáveis por assinatura em um mesmo ato quando 

necessário  

 Permitir controlar projetos de leis, quando estão e Sansão, aprovação ou menos 

revogação pelo legislativo  

 Permitir assinatura de mais de um gestor no ato 



 

 

 
 

 Permitir impressão do ato, anexar ato em com extensão PDF, vínculos com outros 

atos e exportação de um ato para outro. 

 Permitir o cadastramento de usuários no sistema, com controle de permissões e 

acessos. 

 

1.4.6. Modulo de Segurança 

 

• O acesso ao software deverá ser acessível especificamente através de permissão 
de uso somente a usuários autorizados pela Diretoria de Tecnologia da Informação 
da Contratante. Para cada tarefa autorizada, o administrador de segurança deverá 
poder especificar o nível do acesso do usuário; 

• Quanto ao acesso aos dados, o gerenciador deverá oferecer mecanismos de 
segurança que impeçam usuários não autorizados de efetuar consultas ou 
alterações em alguns dados de forma seletiva, garantindo o sigilo de processos 
restritos; 

• As autorizações ou desautorizações, do acesso pelo usuário aos Módulos e 
Funções do sistema deverão ser dinâmicas e ter efeito quando usuário logar. 
Novamente no software; 

• O software deverá permitir a customização dos menus de acesso às 
funcionalidades, podendo atribuir um perfil a usuários específicos; 

• Permitir a inclusão, alteração e consulta de Pessoas (Físicas ou Jurídicas) ao 
software; 

• Possuir função para inclusão, alteração, consulta exclusão de Setores ao software. 
Nesta funcionalidade, o software deverá permitir a vinculação de Pessoas a um 
determinado Setor específico; 

• Permitir a inclusão, alteração e consulta de Usuários, podendo inclusive reiniciar a 
senha do usuário quando necessário; 

• Possuir funcionalidade para não permitir o cadastramento de um Usuário sem a 
vinculação a uma Pessoa; 

• Possuir funcionalidade para efetuar a vinculação de Perfis de Usuário a um 
determinado Usuário específico; 

• Permitir a inclusão, alteração e consulta de Perfis de Usuário; 
• Nesta funcionalidade o sistema deverá permitir a vinculação de uma determinada 

função existente a um Perfil de Usuário específico; 
• Na vinculação, o sistema também deverá permitir a seleção do modo de acesso: 

inclusão, alteração e/ou exclusão; 
• Possuir funcionalidade para que o usuário altere sua senha; 
• Possuir funcionalidade para resgatar a senha do usuário, enviando uma nova 

senha para o e-mail do usuário; 

Características Gerais dos Sistemas 

Item Descrição 

1 
Permitir que o aplicativo guarde suas informações em banco de dados padrão SQL 
gratuito 

2 Aplicativo Multiusuários 

3 Funcionar em rede com servidores Windows 2003 ou superior e estações Windows 



 

 

 
 

7 ou superior 

4 
Prover efetivo controle de acesso ao aplicativo através do uso de senhas permitindo 
bloqueio de acesso depois de determinado número de tentativas de acesso 
inválidas, criptografia e expiração de senhas. 

5 
Em telas de entrada de dados, permitir atribuir por usuário ou grupo permissão 
exclusiva para Gravar e/ou Excluir dados. 

6 
Registrar em arquivo de auditoria todas as tentativas bem sucedidas de login, bem 
como os respectivos logoffs, registrando data, hora e usuário. 

7 
Manter histórico dos acessos por usuário e por função, registrando a data, hora e 
nome do usuário. 

8 
Manter log de auditoria das alterações efetuadas sobre os principais cadastros e 
tabelas 

9 

Disponibilizar a visualização dos relatórios em tela, bem como possibilitar que sejam 
salvos em disco para posterior reimpressão, inclusive permitindo selecionar a 
impressão de intervalos de páginas e o número de copias a serem impressas, além 
de também permitir a seleção da impressora de rede desejada. 

10 Toda atualização de dados deve ser realizada de forma on-line 

11 
Possibilitar que os aplicativos sejam acessados por usuários remotos, utilizando a 
internet como meio de acesso. 

  

Da assessoria técnica – As horas técnicas serão realizadas sempre mediante 

solicitação da Contratante e para todos os serviços realizados deverá ser apresentado 

relatório circunstanciado das atividades, sendo que os mesmos deverão ser atestados 

pelos técnicos da Contratante. 

A empresa contratada deverá disponibilizar técnicos de seu quadro para 

participação em reuniões de interesse e necessidade da administração, podendo ser 

realizadas em horário incompatível com o atendimento presencial. 

 

Contratação de serviços de computação em nuvem 
 

2. Fundamentação da contratação  
 

2.1. A {entidade}, é responsável por manter os sistemas de informação necessários ao 
funcionamento desta entidade, seja com recursos internos ou externos. Além 
disso, é sua responsabilidade propor políticas e também planejar, coordenar, 
supervisionar e orientar normativamente as atividades de gestão dos recursos de 
tecnologia da informação, segurança da informação no âmbito do Sistema de 
Administração dos Recursos de Tecnologia da Informação (SISP).  
 

2.2. Para atingir as metas alinhadas com o planejamento estratégico institucional e 
traçadas pelo Plano Diretor de Tecnologia da Informação, a {entidade} aumentou 
o seu investimento em infraestrutura de TIC com o intuito de reduzir custos, 



 

 

 
 

diminuir a dependência de recursos e habilidades técnicas e elevar o nível de 
qualidade na entrega dos serviços.  

 

2.3. Para que as metas listadas sejam atingidas faz-se necessário estabelecer um 
ecossistema que provê no mínimo algumas características como: i) solução de 
virtualização; ii) sistemas de gerenciamento de controle de acesso e identidade; iii) 
soluções de hiperconvergência de recursos; iv) fábricas de sustentação de 
software; v) central de atendimento ao usuário; e vi) infraestrutura segura e 
rapidamente escalável.  

 

2.4. Uma dessas vertentes de necessidades é a ampliação e gerenciamento da 
infraestrutura necessária para suportar todas as estratégias determinadas. 
Avaliando soluções, identificamos que parte desta estratégia pode ser atingida 
através da utilização de infraestrutura de nuvem pública, tendo em vista algumas 
características primordiais inerentes a este tipo de serviço, como:  redução de 
custos de aquisição e manutenção, flexibilidade, agilidade e escalabilidade do 
ambiente, acesso a tecnologias como serviço (CDN, DNS, entre outros).  

 

2.5. Atualmente a {entidade} possui, em seu ambiente interno, infraestrutura e 
soluções de virtualização, disponibilizando diversos serviços de rede, sistemas 
corporativos e serviços ao público externo. Entretanto, pretende-se evoluir esse 
ambiente baseando-se em tecnologia de cloud (nuvem), possibilitando a 
otimização dos recursos computacionais, a agilidade na entrega de serviços, a 
orquestração e a automação de processos, e alta disponibilidade dos serviços.  

 

2.6. O projeto visa atingir os seguintes objetivos: 

a) Padronização tecnológica; 

b) Redução de custos de manutenção e melhor eficiência pelo uso racional 

dos recursos, uma vez que estes foram definidos de forma a atender as 

necessidades do usuário; 

c) Ganho de economia de escala; 

3. Características básicas e definições 

Considerando a necessidade de definir um vocabulário comum aos órgãos participantes e 

às empresas interessadas no provimento do objeto desta contratação, ficam 

estabelecidos os seguintes termos: 

Computação em nuvem: é um modelo para permitir que o provisionamento de recursos 

e serviços possam ser realizados de qualquer lugar e a qualquer momento, de maneira 

conveniente, com acesso através de rede a recursos computacionais configuráveis (ex.: 

redes, servidores, armazenamento, aplicações e serviços) que podem ser rapidamente 



 

 

 
 

provisionados e devolvidos com o mínimo de esforço em gerenciamento ou interatividade 

com o provedor de serviços. 

São características essenciais de computação em nuvem: 

 Autosserviço sob demanda - O cliente pode unilateralmente provisionar a 

capacidade computacional necessária, como servidores e redes de 

armazenamento, de maneira automática sem precisar de interação humana com 

cada provedor de serviços em nuvem. 

 Amplo acesso pela rede - Recursos computacionais estão disponíveis através da 

rede e acessados através de mecanismos padrões que promovem o uso 

heterogêneo de plataformas clientes (ex.: smartphones, tablets, laptops, 

estações de trabalho). 

 Grupo de recursos - Os recursos do provedor de serviços em nuvem são 

agrupados para servir múltiplos clientes usando o modelo multi-tenant, com 

diferentes recursos físicos e virtuais, dinamicamente alocados e realocados 

conforme demanda. Exemplos de recursos incluem armazenamento, 

processamento, memória, e largura de banda de rede. 

 Rápida Elasticidade - Capacidades podem ser elasticamente aumentadas ou 

diminuídas de acordo com a demanda atual e o perfil de uso das aplicações. Estas 

alterações podem ser realizadas a qualquer momento, possibilitando otimização do 

uso de recursos e consequente economia de valores. 

 Serviço mensurado - Sistemas em nuvem automaticamente controlam e otimizam 

o uso de recursos, levando em consideração capacidades de monitoramento em 

um nível apropriado para o tipo de serviço (ex.: armazenamento, processamento, 

largura de banda, e usuários ativos por contas.) O uso de recursos pode ser 

monitorado, controlado, e reportado, provendo transparência tanto para o provedor 

quanto para o consumidor do serviço utilizado. 

Modelo de Serviços em nuvem: 
 

IaaS - Infrastructure as a Service - Infraestrutura como Serviço – Capacidade 

fornecida ao cliente para provisionar processamento, armazenamento, comunicação 

de rede e outros recursos de computação fundamentais nos quais o cliente pode 

instalar e executar softwares em geral, incluindo sistemas operacionais e 

aplicativos. O cliente não gerencia nem controla a infraestrutura na nuvem 

subjacente mas tem controle sobre os sistemas operacionais, armazenamento e 

aplicativos instalados, e possivelmente um controle limitado de alguns componentes 

de rede. 

PaaS - Platform as a Service -  Plataforma como Serviço – Capacidade fornecida 

ao cliente para provisionar na infraestrutura de nuvem aplicações adquiridas ou 



 

 

 
 

criadas para o cliente, desenvolvidas com linguagens de programação, bibliotecas, 

serviços e ferramentas suportados pelo provedor de serviços em nuvem. O cliente 

não gerencia nem controla a infraestrutura na nuvem subjacente incluindo rede, 

servidores, sistema operacional ou armazenamento, mas tem controle sobre as 

aplicações instaladas e possivelmente sobre as configurações do ambiente de 

hospedagem de aplicações. 

 

Provedor de Serviços em Nuvem: Empresa que possui infraestrutura de tecnologia da 

informação (TI) destinada ao fornecimento de infraestrutura, plataformas e aplicativos 

baseados em computação em nuvem. 

Nuvem pública: Infraestrutura de computação em nuvem pertencente a um provedor de 

serviços em nuvem e gerenciada por ele. Os recursos computacionais são baseados em 

virtualização, agrupados e compartilhados entre clientes, e acessados via Internet ou uma 

conexão de rede dedicada. O uso dos recursos é monitorado e pago conforme o uso. 

Datacenter: Instalação construída com o objetivo de alojar recursos em nuvem, como 

servidores e outros equipamentos baseados no modelo “como Serviço - as a Service”. 

Um datacenter é uma infraestrutura que centraliza as operações e os equipamentos de 

tecnologia da informação de um provedor de serviços em nuvem e onde ele armazena e 

gerencia os dados de seus clientes.  

Solução de Tecnologia da Informação: Conjunto de bens e/ou serviços de tecnologia 

da informação e automação que se integram para o alcance dos resultados pretendidos 

com a contratação. Fazem parte da Solução as ferramentas de gestão de nuvem; o 

provedor de serviços de computação em nuvem representado pela CONTRATADA para 

integrar a solução; toda a infraestrutura, software e serviços ofertados pela 

CONTRATADA para consecução do objeto, conforme descritos neste Termo de 

Referência. 

Serviços de computação em nuvem: Serviços de infraestrutura como serviço (IaaS) e 

plataforma como serviço (PaaS) fornecidos pelo provedor que integram a solução, 

conforme descrito neste Termo de Referência. 

Serviços técnicos especializados: Serviço prestado por profissionais técnicos 

qualificados, destinado a apoiar tecnicamente o projeto, a implementação, o uso e o 

monitoramento de arquiteturas de soluções em nuvem. Abrange também a resolução de 

problemas que comprometam a estabilidade, a disponibilidade, a segurança da 

informação ou quaisquer outros que afetem o funcionamento normal dos serviços de 

computação em nuvem fornecidos à CONTRATANTE, bem como esclarecimentos de 

dúvidas relativas à utilização desses serviços.  

Serviço na modalidade por reserva de recurso (upfront): Serviços reservados 

previamente por um período de um ano e com faturamento mensal. 



 

 

 
 

Serviço na modalidade por demanda (on-demand): Serviços alocados por demanda, 

sem um período pré determinado de alocação dos recursos e com faturamento periódico, 

de acordo com a Ordem de Serviço. 

Máquina virtual: Ambiente computacional implementado em uma máquina física, a partir 

de tecnologias de virtualização. Este ambiente possui, minimamente, seu próprio 

processador, memória RAM e interface de rede, podendo a ele serem agregados outros 

componentes como, por exemplo, volumes de armazenamento (storage). 

Instância: Corresponde a um componente de computação em nuvem composto de 

máquina virtual e serviços agregados, como exemplo, armazenamento, componentes de 

rede e demais serviços que mantenham essa máquina virtual em operação. 

 

Requisitos de segurança 

Segurança da Informação 

É vedado o tratamento em ambiente de nuvem de informações não autorizadas pela 
CONTRATANTE. 

A CONTRATANTE e CONTRATADA deverão seguir todas as orientações da 
NC14/IN01/DSIC/SCS/GSIPR, homologada por meio da Portaria nº 9, de 15 de março de 
2018. 

Os serviços objeto deste Termo de Referência deverão ser executados observando as 
diretrizes estabelecidas na Política de Segurança da Informação do Órgão aprovada pela 
Portaria nº 372, de 13 de novembro de 2017 publicada do Diário Oficial da União em 16 
de novembro de 2017, e dos órgãos participantes. 

A CONTRATADA deverá adotar todas as medidas necessárias para assegurar a 
disponibilidade, integridade, confidencialidade e autenticidade das informações a serem 
tratadas na nuvem. A Solução ofertada pela CONTRATADA deverá dispor de plano de 
comunicação de incidentes, devendo a CONTRATADA informar imediatamente à 
CONTRATANTE todos os incidentes de segurança da informação ou existência de 
vulnerabilidades do objeto da contratação, assim considerados os eventos não previstos 
ou não desejados, bem como qualquer violação das regras de sigilo estabelecidas que 
tenham ocorrido por sua ação ou omissão, independentemente de dolo, que acarretem 
dano à confidencialidade, disponibilidade, integridade ou autenticidade dos dados da 
CONTRATANTE. 

A solução deverá dispor de análise e gestão de riscos de segurança de informação, 
conforme dispõe a Norma Complementar 04/IN01/DSIC/GSI/PR, de 15 de fevereiro de 
2013. A análise deve ter periodicidade no mínimo mensal e deve ser apresentado um 
plano de gestão de riscos contendo: metodologia utilizada, riscos identificados, inventário 
e mapeamento dos ativos de informação, estimativa dos riscos levantados, avaliação, 
tratamento e monitoramento dos riscos, assunção ou não dos riscos e outras informações 
pertinentes. 



 

 

 
 

O provedor que integra a solução deve possuir, plano de continuidade, recuperação de 
desastres e contingência de negócio, que possa ser testado regularmente, objetivando a 
disponibilidade dos dados e serviços em caso de interrupção, bem como desenvolver e 
colocar em prática procedimentos de respostas a incidentes relacionados com os 
serviços. 

A Solução deverá dispor de sistema de hardware e dados para missão crítica com 
política de “Disaster Recovery”, balanceamento, conectividade e backup/restore 
durante toda a vigência do contrato a garantia de Recovery Time Objective (RTO) em 
até 3 horas e de Recovery Point Objective (RPO) de 1 hora. 

A CONTRATANTE a qualquer tempo poderá solicitar a realização de simulação de 
portabilidade das aplicações hospedadas na Nuvem para a rede interna do Órgão e este 
serviço será contratado através de USTs previstos neste Edital, em prazo acordado entre 
as partes; 

A Solução deverá dispor de medidas para garantir a proteção dos dados, antecipando 
ameaças à privacidade, à segurança e à integridade, prevenindo acesso não autorizado 
às informações. 

A Solução deve ser compatível com a ferramenta de gestão de incidentes da {entidade}; 

É vedada a CONTRATADA ou ao provedor acesso aos dados hospedados na 
infraestrutura de nuvem, sem prévia e formal autorização por parte da CONTRATANTE; 

A Solução deverá dispor de mecanismos para realizar regularmente testes de segurança 
da informação (incluindo análise e tratamento de riscos, verificação de vulnerabilidades, 
avaliação de segurança dos serviços e testes de penetração) podendo a CONTRATANTE 
realizar auditorias, inclusive com apoio de terceira parte, para comprovar que a 
CONTRATADA mantém esse requisito. 

A Solução deverá prover mecanismo de acesso protegido aos dados, por meio de chave 
de criptografia, garantindo que apenas aplicações e usuários autorizados tenham acesso. 

A Solução deverá permitir a criptografia automática de dados e objetos armazenados 
usando AES (Advanced Encryption Standard) de, no mínimo, 256 bits ou outro 
algoritmo com força de chave equivalente ou superior, neste último caso desde que 
aprovado pela CONTRATANTE. 

A solução deverá possibilitar comunicação criptografada e protegida para transferência de 
dados. 

A CONTRATADA deverá fornecer, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, cópias 
dos logs de segurança de todas as atividades de todos os usuários dentro da conta, além 
de histórico de chamadas de APIs para análise de segurança e auditorias. 

A solução deverá dispor de recursos que garantam a segurança da informação dos dados 
da CONTRATANTE, incluindo os seguintes itens: solução de controle de tráfego de borda 
do tipo firewall (norte-sul, leste/oeste, e de aplicações), solução de prevenção e detecção 
de intrusão (IDS/IPS) e Solução anti-DDoS.  



 

 

 
 

A CONTRATADA deve implementar controles para isolamento e segurança de sistema 
operacional; 

A CONTRATADA deve utilizar soluções de virtualização que sejam padrões ou 
referências de mercado; 

A CONTRATADA deverá criar uma política de atualização de versão de software, 
indicando sua criticidade e acordar junto à contratante qual a melhor data para ser 
aplicada; 

A CONTRATADA deverá assinar Termo de Confidencialidade, resguardando que os 
recursos, dados e informações de propriedade da CONTRATANTE, e quaisquer outros, 
repassados por força do objeto desta licitação e do contrato, constituem informação 
privilegiada e possuem caráter de confidencialidade. 

A CONTRATADA comprometer-se-á a preservar os dados da CONTRATANTE contra 
acessos indevidos e abster-se-á de replicar ou realizar cópias de segurança (backups) 
destes dados fora do território brasileiro, devendo informar imediatamente e formalmente 
à CONTRATANTE qualquer tentativa, inclusive por meios judiciais, de acesso por parte 
de outra nação a estes dados. 

A partir do ponto de entrada/saída da internet nos datacenters do provedor ofertado 
deverão observar as seguintes disposições: 

Inviolabilidade e sigilo do fluxo de suas comunicações pela rede, salvo por ordem judicial, 
na forma da lei; 

Inviolabilidade e sigilo de suas comunicações privadas armazenadas, salvo por ordem 
judicial; 

Não fornecimento a terceiros de dados da CONTRATANTE, inclusive registros de 
conexão, e de acesso a aplicações de internet, salvo mediante consentimento livre, 
expresso e informado ou nas hipóteses previstas em lei; 

Fornecer à CONTRATANTE, sempre que solicitado, informações claras e completas 
sobre coleta, uso, armazenamento, tratamento e proteção de dados da CONTRATANTE. 

O provedor deve utilizar soluções de virtualização que sejam padrões ou referências de 
mercado; 

O provedor deve implementar política de atualização de versão de software e aplicação 
de correções. 

Os dados, metadados, informações e conhecimento, tratados pelo provedor, não poderão 
ser fornecidos a terceiros e/ou usados por este provedor para fins diversos do previsto 
nesse Termo de Referência, sob nenhuma hipótese, sem autorização formal 
CONTRATANTE; 

 

 



 

 

 
 

Segurança de identidades 

A solução deve dispor de mecanismo de garantia de identidade realizada previamente à 
execução das requisições dos usuários; 

A solução deve permitir criar e gerenciar perfis e credenciais de segurança para a 
CONTRATANTE e para seus usuários; 

A solução deve permitir que somente os usuários autorizados pela CONTRATANTE 
tenham acesso aos recursos em conformidade aos respectivos perfis de uso; 

A solução deve permitir autenticação de usuário para controlar o acesso aos dados, como 
mecanismos de controle de acesso, como políticas de permissões e Listas de Controle de 
Acesso (ACLs) para conceder seletivamente permissões para usuários e grupos de 
usuários;  

A solução deve permitir realizar de forma segura o upload/download de dados, utilizando 
os protocolos SSL e HTTPS; 

A solução deve permitir definir regras que se aplicam, em geral, a todas as solicitações 
para seus recursos, tais como a concessão de privilégios de gravação para um 
subconjunto dos recursos contratados.  

Segurança nas requisições/dados 

A solução deve permitir ou negar uma requisição baseado no endereço IP de origem do 
requisitante; 

A solução deve permitir a criptografia automática de dados e objetos armazenados 
usando AES (Advanced Encryption Standard) de, no mínimo, 256 bits ou outro algoritmo 
com força de chave equivalente ou superior, neste último caso desde que aprovado pela 
CONTRATANTE;  

A solução deve permitir que a CONTRATANTE restrinja o acesso a determinados 
recursos com base em aspectos da requisição; 

A solução deve utilizar protocolos seguros para autenticar as requisições, por exemplo, 
HMAC (Hash Message Authentication Code) – SHA1, conforme RFC 2104, utilizando 
codificação Base64; 

A solução deve permitir criar Listas de Controle de Acesso (ACLs) para conceder 
permissões específicas (ou seja, READ, WRITE, FULL_CONTROL) a usuários 
específicos para um recurso ou para um objeto;  

A solução deve permitir a autenticação de sequência de caracteres da requisição de 
usuário, por exemplo, os clientes podem criar uma URL para um objeto que só é válida 
por um tempo limitado.  

 

 



 

 

 
 

Segurança de chaves  

A solução deve dispor de mecanismo para gestão integrada de chaves de segurança que 
permita tratar, gerenciar e proteger chaves usando várias camadas de segurança;  

A solução deve permitir criptografar e descriptografar dados e objetos sem perda de 
performance substantiva;  

A solução deve permitir recursos para trilha de auditoria, permitindo visualizar quem usou 
determinada chave para acessar um objeto, qual objeto foi acessado e quando ocorreu 
esse acesso;  

A solução deve permitir visualizar tentativas malsucedidas de acesso por usuários sem 
permissão para descriptografar os dados; 

A solução deve permitir que os usuários criptografem seus dados e objetos antes de 
enviá-los para o serviço de armazenamento; 

A solução deve permitir que cada objeto ou recurso protegido seja criptografado com uma 
chave exclusiva;  

A solução deve permitir que a própria chave de objeto ou recurso seja criptografada por 
uma chave separada;  

A solução deve permitir que dados criptografados, chaves de criptografia e chaves 
mestras sejam armazenadas e protegidas em hosts separados e protegidos por várias 
camadas de proteção; 

A solução deve permitir a auditoria da segurança de chaves. 

 
Em caso de encerramento ou rompimento de contrato, por ambas as partes, os dados e 

documentos devem ser disponibilizados para consultas ao município, em nuvem sendo 

acordado valor deste espaço ou em formato zip, ou o município disponibilizara um 

ambiente para que o software de consulta possa ser instalado e disponibilizado para 

acesso. A partir do distrato as responsabilidades dos dados, documentos e segurança dos 

mesmos ficam sob a responsabilidade da contratante. 

 

______________________________ 

Maria Edina de Oliveira  

Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 

 
 
 
OBS: dúvidas quanto ao termo de referência e especificações técnicas deverão ser 
encaminhadas ao departamento responsável pela elaboração do termo de 
referência.  



 

 

 
 

ANEXO II  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO N° 16/2022- TIPO PRESENCIAL  
 

NOME DA EMPRESA:  
CNPJ:  
ENDEREÇO:  
CIDADE: 
TELEFONE: 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

 
Apresentamos nossa proposta para fornecimento dos objetos descritos abaixo, objeto da 
presente licitação, modalidade Pregão nº. 16/2022, acatando todas as estipulações 
consignadas no anexo I do edital, conforme abaixo: 
 

LOTE 
ITEM QDE DESCRIÇÃO 

PRESTADOR 
DO SERVIÇO UNIT TOTAL 

01 01      

02        
 
(Total da proposta por extenso) 
 
Declaramos que, 
 
1) Nos preços indicados em nossa proposta estão computados todas as despesas de 
transporte, os tributos, encargos sociais e trabalhistas, e demais custos que os compõem. 
 
2) O prazo de validade de nossa proposta e de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 
abertura da licitação. 
 

3) Os serviços serão executados conforme constante no termo de referência do edital.  
 
4) Prazo de pagamento será até no máximo 30 (trinta) dias após a entrega, mediante a 
apresentação da nota fiscal, empenho e liberação por quem de direito. 
 

5) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no pregão e seus anexos. 

_____________, em ____ de ______  de __________. 
 

_________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
 
 
 



 

 

 
 

ANEXO III 

  

PREGÃO N° 16/ 2022 - TIPO PRESENCIAL  
 
 
 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 

À Comissão de Licitações 
 
 
Do  
Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2022  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2022 
 
 
 
Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão social da empresa), com sede 
(endereço), inscrita no CNPJ/MF sob nº ............... e Inscrição Estadual sob nº .............., 
representada neste ato por seu administrador (a) o senhor(a) ................. portador(a) da 
Cédula de Identidade RG nº. ................ e CPF nº. ..........., nomeia e constitui seu bastante 
Procurador o (a) senhor(a) ...................., portador(a) da Cédula de Identidade RG nº. 
................... e CPF nº. ............................,  a quem conferimos amplos poderes para 
representar a empresa (razão social) perante ao Município de Nova Esperança do 
Sudoeste – PR, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL nº. (pregão)/(ano), 
com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive 
apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (envelope nº01) e 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (envelope nº 02) em nome da outorgante, formular 
verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir expressamente da 
intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, 
enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 
 
A presente Procuração é válida até o dia ................... 

 
_____________, em ____ de ______  de __________. 

 
 
 

 
 

_________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal/procurador 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 



 

 

 
 

ANEXO IV 

  

PREGÃO N° 16/2022 - TIPO PRESENCIAL  
 
 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 
 
 

À Comissão de Licitações 
 
 
Do  
Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2022 

 
 
DECLARAMOS para fins de participação no procedimento licitatório – PREGÃO Nº. 
/2021, que esta empresa atende plenamente os requisitos necessários à habilitação, 
possuindo toda a documentação comprobatória exigida no Edital em epígrafe. 
Ainda, DECLARAMOS que esta empresa atenderá as condições de entrega do objeto 
previstos no Edital e que está ciente que a não observância ocasionará a abertura de 
processo administrativo, o qual poderá resultar na declaração de inidoneidade da 
empresa e comunicação aos órgãos de fiscalização. 
 

_____________, em ____ de ______  de __________. 
 
 
 

 
 

_________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
 

 
 

    
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

ANEXO V 

 

PREGÃO N° 16/2022 - TIPO PRESENCIAL  
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 

    
À Comissão de Licitações 
 
 
Do  
Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2022  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2022 

 
 

 
 

A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ nº 
________________________, por intermédio de seu representante legal Sr. (a) 
___________________ ________________________ portador (a) da Carteira de 
Identidade nº _______________________, CPF nº ________________________ 
DECLARA, para fins do disposto no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal, que 
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Ressalva:  
 
Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz(   ). 
 
 

_____________, em ____ de ______  de __________. 
 
 
 

 
 

_________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
 
 
 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 



 

 

 
 

ANEXO VI 

  

PREGÃO N° 16/2022 - TIPO PRESENCIAL  
 

 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 

À Comissão de Licitações 
 
 
Do  
Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2022 

 
 
 
 
 

A empresa .................................................., CNPJ n.º ..............................., declara, sob as 
penas da lei, que, até a presente data, não se acha declarada inidônea para licitar e 
contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a 
Administração Municipal. 
 
 

_____________, em ____ de ______  de __________. 
 
 
 

 
 

_________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

ANEXO VII 

  

PREGÃO N° 16/2022 - TIPO PRESENCIAL  
 

 
DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

 
  
À Comissão de Licitações 
 
 
Do  
Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2022  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2022 

 
 
 

 
Declaro para os devidos fins de direito e sob as penas da Lei, que a empresa interessada 

em participar do presente certame que não possui em seu quadro societário servidor ou 

empregado público da ativa ou empregado de empresa pública e que não tem parentesco 

com a Administração Pública Municipal. 

 

 
_____________, em ____ de ______  de __________. 

 
 
 

 
 

_________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 

ANEXO VIII  

 

PREGÃO N° 16/2022 - TIPO PRESENCIAL  
 

 

 
 

À Comissão de Licitações 
 
 
Do  
Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná 
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 16/2022  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 30/2022 
 
 

 
 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

 
 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório, que a empresa 
_________________________________________(denominação da pessoa jurídica), 
CNPJ nº ________________________é microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, e alterações posteriores, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando 
apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no 
procedimento licitatório do Pregão Presencial nº , realizado pelo Município de Nova 
Esperança do Sudoeste – PR. 

 
 

_____________, em ____ de ______  de __________. 
 
 
 

 
 

_________________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

 
 

 
 



 

 

 
 

ANEXO IX 
CONTRATO Nº /2022  
PREGÃO Nº 16/2022 

PROCESSO Nº 30/2022 
 

Pelo presente instrumento, de um lado, o MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO 
SUDOESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob o nº 95.589.289/0001-32, com sede na Avenida Iguaçu, nº 750, Centro, a 
seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito o Sr. 
JAIME DA SILVA STANG, brasileiro, casado, inscrito no RG nº 1958087-3 SESP-PR, 
CPF/MF nº 718.246.349-00, residente e domiciliado em Nova Esperança do Sudoeste, 
Estado do Paraná, e do outro lado, a empresa, ______________, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº___________, com sede no Município de 
_______________, Estado do Paraná, na ___________, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representado pelo seu sócio majoritário e administrador, Sr. 
__________________, brasileiro, inscrito no CPF/MF nº ______________, RG nº 
____________________, têm certo e ajustado o fornecimento do objeto adiante 
especificado, que foi objeto de procedimento licitatório na modalidade de Pregão nº./2022, 
que se regerá pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, pelo Edital da licitação em 
epígrafe e seus anexos e demais legislação aplicável e mediante as seguintes condições, 
homologado em ...... 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
O presente contrato tem como objeto a contratação de Empresa para Fornecimento e 
licença de uso de softwares de gestão pública, com implantação, treinamento, 
assessoria técnica e atualização, bem como sistema de armazenamento em nuvem, 
para atender as necessidades do Município de Nova Esperança do Sudoeste, 
Paraná, conforme quantidades e especificações técnicas mínimas relacionadas abaixo e 
constantes da proposta da contratada que passa a fazer parte integrante deste contrato: 

Lote Item Qtd Descrição Prestador dos 
Serviços 

Unit. Total 

       

 

TOTAL GERAL  

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL 
Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, todos os documentos 
referentes ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão nº. 16/2022. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 
A implantação do sistema deverá ser realizada em até 30 (trinta) dias após assinatura do 
contrato devendo os serviços serem executados conforme especificações técnicas 
constantes no termo de referência em anexo ao edital.   
Parágrafo Primeiro: Este prazo não pode ser superior ao aqui descrito, sob pena de 
multa imposta à Contratada, conforme o edital.  
Parágrafo Segundo: Todos os serviços deverão ter garantia de acordo com o Termo de 
Referência do edital.   



 

 

 
 

Parágrafo Terceiro: Todos os serviços ofertados deverão estar de acordo com as 
descrições técnicas do edital. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO DE VIGÊNCIA 
O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, findando em 
xxxxx. 
Parágrafo Único: Caso haja necessidade e conveniência na prorrogação deste contrato, 
este se dará conforme prevê o artigo 57 da Lei 8.666/93.  
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAL 
Toda e qualquer alteração contratual deverá ser processada mediante celebração de 
termo aditivo, vedada a modificação do objeto.  
Parágrafo Primeiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos e supressões necessários, conforme prevê o art. 65, §1º, da 
Lei nº 8.666/93.  
Parágrafo Segundo: A alteração do valor contratual, decorrente de reajuste de preço, 
compensação ou penalização financeira prevista em contrato, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares, até o limite do respectivo valor contratual, 
dispensa a celebração de termo aditivo. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR  
Pelo fornecimento do objeto contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor total 
de R$ (Valor por extenso), aqui por diante denominado “Valor contratual”. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE PAGAMENTO E REAJUSTES 
O pagamento será efetuado após a entrega correta do objeto, o mesmo será efetuado em 
até 30 (trinta) dias, após a entrega do objeto e apresentação da nota fiscal na Unidade da 
Contabilidade Geral deste Município, o pagamento será realizado em conta corrente 
pessoa jurídica em nome da contratada. Para efetivação do mesmo a Contratada deverá 
anexar junto à nota fiscal as certidões de regularidade do FGTS, Federal e CNDT. 
Parágrafo Primeiro: Caso a contratada não apresente as certidões atualizadas, ficará o 
pagamento suspenso até que seja a situação regularizada. 
Parágrafo Segundo: Não haverá reajuste durante a vigência do mesmo. 
  
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Constituem obrigações do CONTRATANTE:  
a) efetuar o pagamento ajustado, observadas as condições descritas no presente 
instrumento contratual;  
b) receber os objetos desta licitação nos prazos e condições estabelecidos no presente 
contrato, assegurando-se das perfeitas condições dos materiais e serviços empregados, 
responsabilizando a Contratada por qualquer dano causado resultante da má qualidade 
dos mesmos;   
c) promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização do 
contrato, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à Contratada 
as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas;  
d) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
representante da Contratada, facilitando o acesso e esclarecimento de quaisquer dúvidas 
relacionadas à execução do contrato;  
e) decidir sobre eventuais dificuldades na realização do objeto da contratação.  



 

 

 
 

 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) entregar os objetos desta licitação de acordo com o Termo de Referência do edital e da 
proposta da contratada; 
b) manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
bem como a proposta;  
c) manter preposto para representá-la na execução do contrato;   
d) reparar, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
que se verificarem vícios ou defeitos; 
e) ressarcir os danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;  
f) arcar com todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais e trabalhistas 
decorrentes das atividades envolvidas no objeto da presente contratação;  
g) responder, exclusivamente, por todos os encargos sociais e trabalhistas, tributos, 
taxas, contribuições, seguros e indenizações decorrentes da realização do objeto licitado;  
h) responsabilizar-se pelo pagamento de multas e emolumentos cuja incidência se 
relacione com o objeto licitado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A fiscalização da execução dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo 
CONTRATANTE através da servidora Maria Edina de Oliveira, devidamente credenciados 
e qualificados para tal função.  
Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá permitir que os fiscais supramencionados: 
a) inspecionem a qualquer tempo a execução do objeto do presente Contrato; 
b) examinem os registros e documentos que considerarem necessários conferir; 
Parágrafo Segundo - No desempenho destas tarefas, deverão os fiscais contar com a 
total colaboração da CONTRATADA. 
Parágrafo Terceiro - A execução de serviços aos domingos e feriados somente será 
permitida com autorização prévia da fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES 
§ 1° – O licitante vencedor estará sujeito às penalidades previstas nos Artigos 86 e 87 da 
Lei 8.666/93 de 21/06/1993, seus parágrafos e incisos. 
§ 2º - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução 
total do contrato, e em caso de rescisão contratual por inadimplência da CONTRATADA. 
§ 3º - Multa de 1% (hum) por cento, sobre o valor de cada lote da proposta atualizada, por 
dia que exceder o prazo contratual para fornecimento do objeto. 
§ 4º - Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de 
inexecução parcial ou qualquer outra irregularidade. 
§ 5º - As multas mencionadas nos itens acima serão descontados dos pagamentos a que 
a contratada tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda 
judicialmente quando for o caso. 
§ 6º - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas 
ou penais, previstas na Lei 8.666/93.  
 
 



 

 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PRÁTICAS DE ANTICORRUPÇÃO 
§ 1º - Adotar práticas de anticorrupção, observando e fazendo observar, em toda gestão, 
o mais alto padrão de ética, durante todo o processo de execução, evitando práticas 
corruptas e fraudulentas; 
§ 2º - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na 
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pela gestão municipal, se em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou de 
contratos financiados com recursos repassados pela esfera estadual. Para os propósitos 
deste inciso, definem-se as seguintes práticas: 

a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 
desempenho de suas atividades;  

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de 
influenciar a execução dos recursos; 

c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução de um contrato; 

e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas, aos representantes do órgão fiscalizador, com o objetivo 
de impedir materialmente a fiscalização da execução do recurso. 

§ 3º Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo a disposição 
dos órgãos de controle interno e externo, todos os documentos, contas e registros 
comprobatórios das despesas efetuadas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL  
§ 1. Pelo descumprimento parcial ou total dos compromissos assumidos, a contratada 
estará sujeita à aplicação das seguintes penalidades, após regular apuração, mediante 
processo administrativo, garantido amplo direito de defesa, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis:  
I - Multa compensatória de até 20% (vinte por cento), a ser calculada sobre o valor total 
da contratação, no caso de inadimplemento de qualquer obrigação por parte da 
contratada, sem prejuízo das demais sanções administrativas;  
II - Multa moratória de até 1% (um por cento) por dia de atraso não justificado no 

cumprimento dos prazos estabelecidos neste instrumento, contada desde o primeiro dia 

do atraso na execução de qualquer prazo previsto no contrato, a ser calculada sobre o 

valor total atualizado da contratação, até o limite de 20% (vinte por cento); 

III - Multa compensatória de até 20% (vinte por cento) a ser calculada sobre o valor total 
da contratação, no caso de inadimplemento da garantia do objeto, sem prejuízo das 
demais sanções administrativas;  
IV - Multa moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso, calculada 
sobre o valor total do contrato, no caso de inobservância do prazo fixado para 
apresentação de garantia, até o limite de 2% (dois por cento);  



 

 

 
 

V - O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n.º 8.666/1993;  
VI - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de falta de funcionário terceirizado, a 
ser calculada sobre o valor da parcela mensal do contrato até o limite de 20% (vinte por 
cento);  
VII - Multa moratória de 0,5%(zero vírgula cinco por cento) por atraso no horário de 
trabalho de funcionário terceirizado, a ser calculada sobre o valor da parcela mensal do 
contrato até o limite de 20% (vinte por cento);  
VIII - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso no pagamento dos 
funcionários terceirizados, a ser calculada sobre o valor da parcela mensal do contrato até 
o limite de 20% (vinte por cento);  
IX - Advertência;  
X - Suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Nova Esperança do Sudoeste/PR, por até dois anos;  
XI - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois 
de decorrido o prazo de dois anos.  
§ 2 - Os critérios da Administração poderão ser suspensos as penalidades, no todo ou em 
parte, quando o atraso for devidamente justificado por escrito pela contratada e aceito 
pela Prefeitura Municipal de Nova Esperança do Sudoeste/PR.  
§ 3 - O valor das multas será deduzido da importância a ser paga à contratada.  
§ 4 - As multas poderão ser aplicadas juntamente com as penas de advertência, 
impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Nova Esperança do 
Sudoeste/PR ou declaração de inidoneidade.  
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – RESCISÃO CONTRATUAL 
O presente contrato poderá ser rescindido amigavelmente pelas partes, na forma do art. 
79, II da Lei nº 8.666/93, ou unilateralmente pelo Contratante, cujo direito a Contratada 
expressamente reconhece, na verificação de qualquer das hipóteses previstas nos incisos 
I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos recursos previstos 
nas seguintes dotações orçamentárias: 
 
UNIDADE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE CATEGORIA 

DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE 
FAZENDA 

2323 0401 4 123 6 2 6   339040060000 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS 
Este contrato se rege pela Lei nº. 8666/93 e pelos preceitos de direito público, aplicando 
subsidiariamente os preceitos da teoria geral dos contratos e do direito privado. Os casos 
omissos serão decididos pelo Contratante seguindo as disposições da Lei nº. 8.666/93, na 
Lei nº 10.520/02, na Lei nº. 8.078/90, e na Lei Complementar nº. 123/06 e alterações, 



 

 

 
 

bem como nos demais regulamentos e normas administrativas que fazem parte deste 
contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA ASSSINATURA  
A CONTRATANTE e a CONTRATADA e as testemunhas que subscrevem o presente 
instrumento concordam expressamente que este poderá ser assinado eletronicamente 
através da plataforma que melhor lhes aprouver, com fundamento no art. 10º, parágrafo 
2º da MP 2200-1/2001 e do art. 6º do Decreto 10.278/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO COMPETENTE 
Fica eleito o Foro da Comarca de Salto do Lontra, Estado do Paraná, como competente 
para dirimir questões decorrentes deste ajuste, renunciando as partes a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
E, assim, por estarem justos e contratados, obrigando-se ao fiel e integral cumprimento do 
presente contrato, firmam-no em duas (2) vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas adiante assinadas. 
 

Nova Esperança do Sudoeste, PR,_____. 
 

MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 
CONTRATANTE 

JAIME DA SILVA STANG 
Prefeito Municipal  

 
CONTRATADO 
Administrador 

TESTEMUNHAS:  
Nome:                                                   Nome:  
RG nº:                                 RG nº: 
Ass:___________________________            Ass:_____________________  
 
 
 
 
 

 


